
18ª Legislatura 2ª Sessão Legislativa

ATA DA 63  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 09 DE AGOSTO DE 2022  

Presidência: Faouaz Taha.
1.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.
2.ª Secretaria: Quézia Doane de Lucca.

Vereadores  presentes: Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros,  Edicarlos Vieira,  Enivaldo Ramos de Freitas,  Faouaz Taha, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins,  Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da
Silva.

Vereadores ausentes: Nenhum.

ABERTURA – Às 09h03 (nove horas e três minutos) do dia 09 de agosto de 2022 iniciou-se
a 63ª Sessão Ordinária da 18.ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, realizada por
meio de aplicativo de reunião virtual pela internet. O Presidente, Faouaz Taha, secretariado
pelo Vereador Rogério Ricardo da Silva, solicitou aos Edis que registrassem presença para
o início dos trabalhos. Registraram a presença os Edis:  Adilson Roberto Pereira Junior,
Adriano  Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero  Camargo da  Silva,  Daniel
Lemos  Dias  Pereira,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José
Antonio  Kachan  Junior,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de
Sousa, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Madson Henrique  do  Nascimento  Santos,  Paulo  Sergio  Martins,
Quézia Doane de Lucca e Roberto Conde Andrade. Com quatorze Vereadores presentes, a
Presidência declarou aberta a sessão, “sob a proteção de Deus”. PEQUENO EXPEDIENTE
–  a) MATÉRIA  APRESENTADA:  PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR N.º  1.105/22  -
PAULO  SERGIO  MARTINS -  Altera  o  Código  de  Obras  para  exigir  nas  edificações
sinalizador de degrau fotoluminescente e sensor do timer de energia prolongado; PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR N.º 1.106/22 - PAULO SERGIO MARTINS - Altera o Código de
Obras e Edificações, para regular a instalação de concertina nos muros; PROJETO DE LEI
N.º 1.3775/22 - LEANDRO PALMARINI - Denomina “Rua LUIZ ANTONIO CERGOL” a Rua
1 do loteamento Bosque dos Jacarandás (Bairro Cecap); PROJETO DE LEI N.º 13.776/22 -
FAOUAZ TAHA - Institui  a Campanha de Conscientização sobre a Sequência de Pierre
Robin (setembro); PROJETO DE LEI N.º 13.777/22 - FAOUAZ TAHA - Regula a entrada ou
permanência  de  animais  domésticos  em  estabelecimentos  comerciais  que  servem
alimentos;  e  a  utilização  do  termo  “pet  friendly”;  PROJETO  DE  LEI  N.º  13.778/22  -
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Altera  a  Lei  6.984/2007,  que  fixa  critérios  para
execução e manutenção de calçadas, para prever, como ação do Programa de Execução e
Adequação das calçadas do Município, adaptação à acessibilidade próximo de pontos de
parada ônibus e da entrada de locais onde funcionam serviços públicos; PROJETO DE LEI
N.º 13.779/22 - DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA - Denomina “Praça TEOTONIO DA SILVA
GOMES” área pública situada na Rua Norivaldo Martins da Silva, ao lado do N.º 250 (Bairro
Casa Branca);  PROJETO DE LEI N.º 13.780/22 -  PREFEITO MUNICIPAL - Disciplina a
concessão de uso especial  de áreas públicas em loteamentos regularmente aprovados
como  fechados;  MOÇÃO  N.º  356/22  -  ANTONIO  CARLOS  ALBINO -  REPÚDIO  ao
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 635.659 impetrado pela Defensoria Pública do Estado
de São Paulo, o qual tramita no Supremo Tribunal Federal, que busca à Descriminalização

AT
A 

- 6
3ª

 S
es

sã
o 

O
rd

in
ár

ia
 - 

09
/0

8/
20

22
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ao
ua

z 
Ta

ha
 e

 o
ut

ro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

6A
C

-F
8F

2-
7F

B5
-1

E2
9

Pag. 1/5



(Ata da 63ª. Sessão Ordinária – 09/08/2022 – fl. 2)

do Consumo de Drogas para uso pessoal;  MOÇÃO N.º 357/22 -  EDICARLOS VIEIRA -
APOIO ao Projeto de Lei N° 2099/2020 de autoria da Sr.  Deputado Francisco de Assis
Carvalho Gonçalves (PT/PI) que Institui o auxílio permanente à mulher provedora de família
monoparental,  no  valor  de  R$  1.200,00  (mil  e  duzentos  reais)  mensais,  e  dá  outras
providências; MOÇÃO N.º 358/22 - QUÉZIA DOANE DE LUCCA - APOIO ao Projeto de Lei
N.º 1.912/2022, de autoria do Deputado Carlos Henrique Gaguim - UNIÃO/TO, que institui o
Programa de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino e altera a Lei N.º 8.029, de 12 de
abril de 1990, a Medida Provisória no 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, a Lei N.º 13.483,
de 21 de setembro de 2017, e a Lei N.º 13.999, de 18 de maio de 2020; MOÇÃO N.º 359/22
- DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA - APOIO ao Projeto de Lei N.º 1.890/2022 de autoria da
Deputada Tabata Amaral - PSB/SP e outros, que altera a Lei N.º 11.340, de 7 de agosto de
2006 -  Lei  Maria  da Penha,  para  facilitar  a  concessão de medida  protetiva  e  torná-la
irrevogável se tiver prazo; MOÇÃO N.º 360/22 -  MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO
SANTOS - APOIO ao Projeto de Lei N.º 2.037/2022, do Deputado Carlos Jordy (PL/RJ), que
acrescenta o inciso V ao art. 234-A do Decreto-Lei N.º 2.848 de 7 de dezembro de 1940,
que institui causa de aumento de pena ao Título VI dos crimes contra a dignidade sexual
quando praticado por profissional de saúde contra vítima sob seu atendimento ou cuidados;
PROJETO DE LEI N.º 13.756/22 -  PAULO SERGIO MARTINS - Cria a “Bolsa Órfãos do
Feminicídio” e a “Bolsa Órfãos da Covid-19”; e dá outra providência; PROJETO DE LEI N.º
13.762/22 -  ANTONIO CARLOS ALBINO -  Altera  a  Lei  6.764/2006,  que reestruturou a
Guarda Municipal, para prever atribuições para fiscalizar e coibir atividades comerciais nos
casos  e  condições  que  especifica;  e  PROJETO  DE  LEI  N.º  13.763/22  -  ROMILDO
ANTONIO DA SILVA - Condiciona o repasse de custos de manutenção dos veículos, da
concessionária  de  serviço  de  transporte  público  aos  motoristas;  e  dá  providências
correlatas.  b)  REQUERIMENTOS  APRESENTADOS: 1  .   ao  Plenário:  182,  de  Roberto
Conde Andrade. 2. à Presidência: 464, de Adilson Roberto Pereira Junior; 465, de Adilson
Roberto Pereira Junior; 466, de Paulo Sergio Martins; e 467, de Paulo Sergio Martins.  c)
INDICAÇÕES DESPACHADAS: 7.887 a 7.896, de José Antônio Kachan Júnior;  7.897 a
7.906, de Enivaldo Ramos de Freitas; 7.907 a 7.915, de Madson Henrique do Nascimento
Santos; 7.916 a 7.925, de Edicarlos Vieira;  7.926 a 7.935, de Quézia Doane de Lucca;
7.936  a  7.938,  de  Antonio  Carlos  Albino;  7.939  a  7.948,  de  Douglas  do  Nascimento
Medeiros; 7.949 a 7.951, de Adriano Santana dos Santos; 7.952 a 7.962, de Paulo Sergio
Martins; 7.963 a 7.969, de Roberto Conde Andrade; 7.970 a 7.974, de Daniel Lemos Dias
Pereira; 7.975 a 7.984, de Marcelo Roberto Gastaldo; 7.985 a 7.994, de Márcio Pentecostes
de Sousa; 7.995 e 7.996, de Faouaz Taha; e 7.997 a 8.006, de Romildo Antonio da Silva. d)
o  Presidente  informou  que:  1. as  listas  de  requerimentos  ao  plenário  já  haviam sido
distribuídas;  e  2. o  resumo  da  correspondência  recebida  do  Executivo  e  de  origens
diversas,  as  listas  de  requerimentos  à  Presidência  e  de  indicações  se  encontravam
disponíveis eletronicamente. TRIBUNA LIVRE – Suspensa, conforme Art. N.º 76, § 5º, do
Regimento Interno. ORDEM DO DIA – Procedida a verificação de quórum, constatou–se a
presença, naquele momento, dos Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de
Freitas, Faouaz Taha, José Antonio Kachan Junior, Leandro Palmarini, Marcelo Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa,  Paulo Sergio Martins,  Quézia Doane de Lucca,  Roberto
Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e  Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis:
Adilson Roberto Pereira Junior,  Douglas do Nascimento Medeiros e Madson Henrique do
Nascimento Santos. ATA – Regimentalmente, foi considerada aprovada, sem impugnação,
a Ata referente à 62.ª  Sessão  Ordinária,  realizada em 02 de agosto de 2022.  ITEM 1.
PROJETO DE LEI  N.º  13.616/2022 -  ANTONIO CARLOS ALBINO -  Institui  e  inclui  no
Calendário  Municipal  de  Eventos  o  “DIA  DO  LÍDER  COMUNITÁRIO”  (05  de  maio).
Debateram os Edis: Antonio Carlos Albino, Daniel Lemos Dias Pereira, Adriano Santana dos
Santos,  Adilson  Roberto  Pereira  Junior  e  Cícero  Camargo  da  Silva.  Votaram
favoravelmente  o  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,
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(Ata da 63ª. Sessão Ordinária – 09/08/2022 – fl. 3)

Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, José Antônio Kachan
Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca,
Roberto  Conde  Andrade,  Rogério  Ricardo  da  Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva
(regimentalmente,  a  Presidência  não  vota).  Portanto,  com  dezoito  votos  favoráveis,  o
projeto  de  lei  foi  APROVADO.  ITEM  2. PROJETO  DE  LEI  N.º  13.654/2022  -  JOSÉ
ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR - Exige, em estabelecimentos que utilizam sistema de senhas
para atendimento ao público, aviso sonoro ou vibratório para pessoas com deficiência visual
ou auditiva. Debateu o Vereador José Antônio Kachan Júnior.  Votaram favoravelmente os
Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Palmarini,  Madson Henrique do Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio
Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo
da  Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva;  ausente  o  Vereador  Paulo  Sergio  Martins
(regimentalmente, a Presidência não vota).  Portanto,  com dezessete votos favoráveis,  o
projeto de lei  foi  APROVADO. ITEM 3. PROJETO DE LEI N.º 13.730/2022 - ANTONIO
CARLOS ALBINO - Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA MUNICIPAL
DO ATIRADOR ESPORTIVO” (03 de agosto). Debateu o Vereador Antonio Carlos Albino.
Votaram favoravelmente os  Edis:  Adilson Roberto  Pereira  Junior,  Adriano Santana dos
Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,
Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, José Antônio Kachan Júnior,
Leandro Palmarini,  Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério
Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Edicarlos Vieira e Paulo
Sergio Martins (regimentalmente, a Presidência não vota).  Portanto, com dezesseis votos
favoráveis, o projeto de lei foi APROVADO. ITEM 4. PROJETO DE LEI N.º 13.738/2022 -
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Altera a Lei 9.132/2019, que prevê afixação, em “pet
shops”, clínicas veterinárias e estabelecimentos congêneres, de cartaz sobre adoção de
animais abandonados, para incluir orientação sobre denúncia de maus-tratos a animais.
Debateram os  Edis:  Adriano  Santana dos  Santos,  Quézia  Doane de  Lucca  e  Leandro
Palmarini.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, José Antônio Kachan Júnior,
Leandro Palmarini,  Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério
Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Enivaldo Ramos de Freitas
e Paulo Sergio Martins (regimentalmente, a Presidência não vota). Portanto, com dezesseis
votos  favoráveis,  o  projeto  de  lei  foi  APROVADO.  ITEM 5. PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO  N.º  1.982/2022  -  MESA  DIRETORA  -  Referenda  a  nomeação  do  Sr.
MARCELO VIZIOLI  ROSA para o  cargo de Diretor  do Departamento  de Administração
Financeira do Instituto  de Previdência do Município de Jundiaí  – IPREJUN. Não houve
debates. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana
dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira,
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausente o Vereador
Paulo Sergio Martins (regimentalmente, a Presidência não vota). Portanto, com dezessete
votos favoráveis, o projeto de decreto legislativo foi APROVADO. ITEM 6. PROJETO DE
LEI N.º 13.769/2022 - FAOUAZ TAHA -  Denomina “RUA DAS PALMEIRAS” a Rua 1 do
loteamento Recanto da Prata, no Bairro Ivoturucaia; e revoga a Lei 9.653/2021, correlata.
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(Ata da 63ª. Sessão Ordinária – 09/08/2022 – fl. 4)

Não houve debates.  Votaram favoravelmente,  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,
Adriano  Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero  Camargo da  Silva,  Daniel
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos
de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do
Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da
Silva; ausente o Vereador Paulo Sergio Martins (regimentalmente, a Presidência não vota).
Portanto,  com  dezessete  votos  favoráveis,  o  projeto  de  lei  foi  APROVADO.  ITEM 7.
MOÇÃO N.º  344/2022  -  ANTONIO CARLOS ALBINO -  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  N.º
1.575/2022, do Senador Romário (PL-RJ), que altera a Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998
(Lei dos Planos de Saúde), para dispor sobre o rol de procedimentos e eventos em saúde
suplementar. Debateram os Edis: Antonio Carlos Albino e Quézia Doane de Lucca. Votaram
favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana dos  Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros,  Edicarlos Vieira,  José Antônio Kachan Júnior,  Leandro Palmarini,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade
e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: Enivaldo Ramos de Freitas, Marcelo Roberto
Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins e Romildo Antonio da Silva
(regimentalmente, a Presidência não vota). Portanto, com treze votos favoráveis, a moção
foi APROVADA. ITEM 8. MOÇÃO N.º 347/2022 - ANTONIO CARLOS ALBINO - REPÚDIO à
decisão do Juiz José Eduardo Cordeiro Rocha sobre o Programa Nacional das Escolas
Cívico-Militares  (PECIM). Debateu  o  Vereador  Antonio  Carlos  Albino.  Votaram
favoravelmente,  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano Santana dos  Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros,  Edicarlos Vieira,  José Antônio Kachan Júnior,  Leandro Palmarini,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade
e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: Enivaldo Ramos de Freitas, Marcelo Roberto
Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins e Romildo Antonio da Silva
(regimentalmente, a Presidência não vota). Portanto, com treze votos favoráveis, a moção
foi APROVADA. ITEM 9. MOÇÃO N.º 353/2022 - DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA - APOIO
ao Projeto de Lei N.º 421/2022, do Deputado Estadual Bruno Ganem (PODEMOS), que
assegura aos candidatos inscritos  no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e nos
vestibulares  de  universidades  públicas  a  prestação  gratuita  do  serviço  de  transporte
coletivo intermunicipal rodoviário. Debateram os Edis: Daniel Lemos Dias Pereira, Quézia
Doane de Lucca e Antonio Carlos Albino. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto
Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da
Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,
Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson
Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa,
Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os
Edis: Paulo Sergio Martins e Quézia Doane de Lucca (regimentalmente, a Presidência não
vota).  Portanto,  com dezesseis  votos  favoráveis,  a  moção  foi  APROVADA.  ITEM 10.
MOÇÃO N.º 354/2022 - ANTONIO CARLOS ALBINO - APELO ao Governo Federal pela
ampliação dos recursos transferidos para Jundiaí por meio do Programa Brasil Sorridente -
Política  Nacional de Saúde Bucal. Debateu o Vereador Antonio Carlos Albino.  Votaram
favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana dos  Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros,  Edicarlos Vieira,  José Antônio Kachan Júnior,  Leandro Palmarini,
Madson Henrique do Nascimento Santos,  Roberto  Conde Andrade,  Rogério Ricardo da
Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Enivaldo Ramos de Freitas, Marcelo
Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins e Quézia Doane de
Lucca (regimentalmente, a Presidência não vota). Portanto, com treze votos favoráveis, a
moção  foi  APROVADA. ITEM  11. MOÇÃO  N.º  355/2022  -  MADSON HENRIQUE  DO
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(Ata da 63ª. Sessão Ordinária – 09/08/2022 – fl. 5)

NASCIMENTO  SANTOS -  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  N.º  2.042,  do  Deputado  DAVID
SOARES (UNIÃO BRASIL-SP), que altera o art. 1º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990,
para  incluir,  crime  de  estelionato  praticado  contra  pessoa  idosa  no  rol  dos  crimes
hediondos. Debateram os Edis: Madson Henrique do Nascimento Santos e Antonio Carlos
Albino.  Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Cícero Camargo
da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira,
Enivaldo Ramos de Freitas,  Madson Henrique do Nascimento Santos,  Marcelo Roberto
Gastaldo, Quézia Doane de Lucca e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Adriano
Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Roberto Conde Andrade e
Rogério Ricardo da Silva  (regimentalmente, a Presidência não vota).  Portanto,  com dez
votos  favoráveis,  a  moção  foi  APROVADA. REQUERIMENTOS  SUJEITOS  À
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO.  REQUERIMENTO AO PLENÁRIO N.º  182/22 -  Roberto
Conde Andrade -  INFORMAÇÕES sobre  obras  de  prevenção de  alagamentos  na  Rua
Tiradentes. Não houve debates. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira
Junior,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José
Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva;
ausentes os Edis: Adriano Santana dos Santos, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de
Sousa, Paulo Sergio Martins e Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente, a Presidência
não  vota).  Portanto,  com  treze  votos  favoráveis,  o  requerimento  de  informações  foi
APROVADO.  GRANDE EXPEDIENTE –  A  verificação  eletrônica  registrou  a  presença,
naquele momento, dos Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Antonio Carlos Albino, Cícero
Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos
Vieira,  Enivaldo Ramos de Freitas,  Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior,  Madson
Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa,
Quézia Doane de Lucca,  Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo
Antonio da Silva;  ausentes os Edis:  Adriano Santana dos Santos,  Leandro Palmarini  e
Paulo Sergio Martins. Usaram da palavra os Edis: Edicarlos Vieira, Márcio Pentecostes de
Sousa, Romildo Antonio da Silva e Adilson Roberto Pereira Junior.  ENCERRAMENTO –
Estavam presentes, naquele momento, conforme foi constatado pela verificação eletrônica,
os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva,
Daniel Lemos Dias Pereira,  Douglas do Nascimento Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz
Taha, José Antonio Kachan Junior, Marcelo Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde  Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva;  ausentes  os  Edis:  Adriano  Santana  dos
Santos,  Enivaldo Ramos de Freitas, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento
Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins e Rogério Ricardo da Silva. A
sessão foi encerrada pelo Presidente às 11h09 (onze horas e nove minutos). Para registro,
foi lavrada esta Ata, que vai assinada pelos Senhores Presidente, 1.º e 2.º Secretários da
Mesa da Câmara.-------------------------------------------------------------------------------------------------
APROVADA,  SEM IMPUGNAÇÃO,  NA 64ª SESSÃO ORDINÁRIA,  DE 16 DE AGOSTO  DE
2022

PRESIDENTE 1.º SECRETÁRIO 2.ª SECRETÁRIA
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